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Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente à Avaliação Institucional do/a
Escola Superior de Saúde Jean Piaget de Algarve
2. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2018/11/27
3. decide: Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com CAE
4. por um período de (anos): 1
5. Condições (Português)
Condições a cumprir de imediato:
- Rever os estatutos, adequando-os à Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro (RJIES), nomeadamente em
relação à constituição do Conselho Técnico-Científico (artigo 145 e 102, nº 3) e o Conselho
Pedagógico (artigo 104, nº 1);
- Adequar o funcionamento da Instituição e dos órgãos de gestão ao RJIES;
- Definir a carreira docente e desenvolver a avaliação do desempenho docente;
- Desenvolver o Sistema Interno de Garantia de Qualidade (SIGQ), nas suas várias vertentes.

Condições a cumprir no prazo de 1 ano:
- Demonstrar a efetiva implementação do SIGQ, na sua totalidade;
- Demonstrar a efetiva implementação da avaliação de desempenho dos docentes.

Condições a cumprir no prazo de 3 anos:
- Apresentar evidências de estabilidade do corpo docente;
- Consolidar a produção científica e/ou as atividades de desenvolvimento profissional de alto nível.

6. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar a Instituição, com condições, por 1 ano, em
concordância com a recomendação e a fundamentação da Comissão de Avaliação Externa.
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